
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 58 / 2023 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.003614/2023-63
Blumenau-SC , 27 de junho de 2023.

DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de01/03
/2023, RESOLVE:

Art. 1º. INTERROMPER as férias do servidor Benigno de Souza Santos Junior, ocupante do cargo Assistente
em Administração, matrícula SIAPE 1659782 no período de 27/06/2023 a 14/07/2023, em virtude das
atividades de substituto da Coordenação de Administração, haja vista que a coordenadora do setor
encontra-se em licença para tratamento de saúde.

Art. 2°. Determinar o gozo de férias no período de 01/11/2023 até 18/11/2023.

Art. 3º Tornar sem efeito a portaria 56/2023 de 27 de junho de 2023.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nessa data.

(Assinado digitalmente em 27/06/2023 16:31 )

ELODIR LOURENCO DE SOUZA
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